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Art. 10. Fica denominada de "MARIA DO CARMO DE SOUZA ALVARENGA" a túa

Projetada, que tem início na rua Projetada nas quadras "ES e CS, e término na rua

Viradouro confronto das quadras "QS e PS", situado no loteamento "Antônio Lemos

Júnior", bairro Vila do Sul, neste município de Aiegre-ES.

Art.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alegre (ES), 10 de junho de 2024
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